	[image: image1.png]9,

FACULDADECATUAI



     
	CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO EDUCACIONAL 

QUE ENTRE SI CELEBRAM




	De um lado - CONVENIADA
	E de outro lado - CONVENENTE

	Carimbo da Empresa
(Nome, CNPJ, Endereço)
	Faculdade Catuaí

CNPJ: 03.323.335/0001-39

Rua Bento Munhoz da Rocha Neto, 210
Conj. Habitacional Castelo Branco - Cambé – PR
CEP: 86186-000      ( 43 3253-5454
marketing@faculdadecatuai.com.br



As partes acima identificadas, neste ato, representada por seu representante legal, doravante simplesmente denominada CONVENENTE, firmam o presente CONVENIO com as cláusulas e condições que seguem:
I - DO OBJETO
CLÁUSULA PRIMEIRA - O presente convênio tem por objetivo a concessão de desconto nas parcelas mensais dos cursos de graduação e pós-graduação oferecidos pela FACULDADE CATUAÍ, para os funcionários da CONVENIADA, a fim de incentivar o desenvolvimento técnico-profissional destes.

CLÁUSULA SEGUNDA - A CONVENENTE se compromete a conceder aos funcionários da CONVENIADA, desconto de :

· 10% para 01 (um) a 04 (quatro) alunos  regularmente matriculado, vindo de empresa conveniada;

· 15% para 05 ( cinco) a 09 ( nove) alunos regularmente matriculado, vindos de empresa conveniada;

· 20% para 10 ( dez  ) ou mais alunos regularmente matriculado vindos de empresa conveniada.
Os descontos serão aplicados, para efeito de cálculo, sobre o valor das mensalidades a serem pagas com o desconto de pontualidade do primeiro dia útil exceto para o curso de Direito que será calculado pelo 5º (quinto) dia util. Perde direito ao desconto convênio o aluno que não pagar sua mensalidade (pagamento até o quinto dia útil de cada mês).
Parágrafo Primeiro – Para obter o desconto, os funcionários deverão protocolar, semestralmente, requerimento na Secretaria, anexando ao pedido uma cópia do documento conforme segue:
· Se funcionário:

CTPS devidamente assinada ou Contrato de Trabalho devidamente registrado ou declaração da empresa ou último contracheque.

· Se estagiário: 

           Contrato de estágio firmado conveniada e o aluno.

· Se proprietário da empresa:

a. Contrato Social com sua mais recente atualização;

b. Comprovante de atividade da empresa.

· Se aposentado:

a. Comprovante de vínculo com entidades representativas (sindicatos e associações);

b. Ou holerite do INSS.

Parágrafo Segundo – Para que o desconto seja concedido a partir da mensalidade do mês subseqüente ao protocolo do pedido, o mesmo deve ser feito, impreterivelmente, até o dia 10.

II - DA CONCESSÃO DO DESCONTO

CLÁUSULA TERCEIRA - Para usufruir do desconto objeto deste convênio, o colaborador da CONVENIADA, deverá participar do processo seletivo da CONVENENTE, bem como ter concluído o Ensino Médio. Em sendo aprovado, deverá efetuar a sua matrícula, assinando o respectivo contrato de prestação de serviços;

CLÁUSULA QUARTA - As matrículas dos ingressos serão realizadas pelos candidatos até o limite máximo de vagas atribuído ao curso da CONVENENTE escolhido;

CLÁUSULA QUINTA - Caso o colaborador já seja aluno da CONVENENTE, poderá gozar do desconto previsto neste convênio, após sua assinatura, bastando para tanto que cumpra o previsto nos parágrafos primeiro e segundo da Cláusula Segunda;

CLÁUSULA SEXTA - Perdendo o aluno a sua condição de empregado, cessará de imediato a concessão do desconto previsto;

CLÁUSULA SÉTIMA - O aluno inadimplente com as parcelas mensais da semestralidade perderá o desconto previsto neste convênio, ficando estabelecido, entretanto, que a CONVENIADA não arcará com a inadimplência de seus funcionários;

CLÁUSULA OITAVA - O desconto não incidirá sobre os pagamentos de taxas referentes à emissão de diploma, certificados de conclusão, documentos solicitados à secretaria, nem sobre a reabertura de matrícula após período de trancamento solicitado pelo aluno no decorrer do curso;

CLÁUSULA NONA - A responsabilidade pelo pagamento da semestralidade, dividida em parcelas mensais, ficará exclusivamente a cargo do empregado beneficiado, que efetuará os pagamentos de tais parcelas nas agências da rede bancária.

III - DAS OBRIGAÇÕES DA CONVENENTE

CLÁUSULA DÉCIMA – I- Propiciar aos empregados da CONVENIADA o acesso aos cursos da CONVENENTE, dentro das condições estipuladas no edital do Processo Seletivo e no Manual do Candidato;

II – Fornecer a CONVENENTE a relação de funcionários regularmente matriculados;

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Conceder aos empregados da CONVENIADA o desconto previsto na Cláusula Segunda, nas parcelas mensais dos cursos da CONVENENTE em que estão matriculados;
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Assegurar aos empregados que já forem alunos da CONVENENTE, o desconto previsto neste convênio, a partir de sua assinatura e do protocolo do pedido conforme previsto nos parágrafos primeiro e segundo da Cláusula Segunda. 

IV - DAS OBRIGAÇÕES DA CONVENIADA
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – Autorizar a divulgação através de cartazes, panfletos, periódicos e intranet os cursos e os processos seletivos da CONVENENTE ;

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - Fornecer, aos seus empregados, a documentação necessária para obtenção do benefício do desconto na mensalidade do curso escolhido, dividida em parcelas, mantendo este procedimento a cada renovação de matrícula;

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - Informar de imediato a CONVENENTE sempre que qualquer aluno beneficiado com o desconto for demitido e perder a condição de empregado da CONVENIADA.

V - DO PRAZO

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - O presente convênio tem duração de 12 meses a contar da data de assinatura e será renovado automaticamente por tempo ilimitado e poderá ser rescindido a qualquer tempo, por iniciativa de qualquer das partes, mediante aviso prévio por escrito, com 30 (trinta) dias de antecedência, não sendo mantido, neste caso, o benefício para os alunos matriculados quando da rescisão.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - Este convênio poderá ser rescindido de imediato, por justo motivo, na hipótese de descumprimento de uma de suas cláusulas por qualquer das partes;

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA- Obrigam-se as partes contratantes a cumprir todas as cláusulas ajustadas durante o prazo de 30 dias que antecedem a rescisão aqui prevista.

VI - DO FORO

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - As partes elegem o Foro de Cambe para dirimir quaisquer questões oriundas do presente convênio.

E, por estarem justos e acordados, as partes firmam o presente convênio em duas vias de igual teor e forma, para todos os fins de direito, na presença das testemunhas abaixo.

Cambé,    de      de 20   .

	CONVENENTE
Profª Maria Aparecida Tomás Valduga

 Assessora Acadêmica 
	
	conveniada


TESTEMUNHAS:

	Cezar Alves Moreira
Marketing

Faculdade Catuaí
	
	


CONVENIADA – CONTATO

NOME: _____________________________________________ TELEFONE: __________-_____________

E-MAIL: _______________________________________________________________________________
